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ANEXO

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2019

R$1,00
. M ÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E

I N V ES T I M E N T O S
. Janeiro 541.971.000 106.500.000
. Até fevereiro 950.267.000 213.000.000
. Até março 1.358.563.000 319.500.000
. Até abril 1.766.859.000 426.000.000
. Até maio 2.175.155.000 532.500.000
. Até junho 2.583.451.000 639.000.000
. Até julho 2.991.747.000 745.500.000
. Até agosto 3.400.043.000 852.000.000
. Até setembro 3.808.339.000 958.500.000
. Até outubro 4.216.635.000 1.065.000.000
. Até novembro 4.624.931.000 1.171.500.000
. Até dezembro 5.033.233.462 1.278.026.370

ATO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que, em sessão realizada no
dia 12 de fevereiro de 2019, o Plenário da Casa rejeitou, em apreciação preliminar, o
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de adequação
financeira e orçamentária da Medida Provisória nº 850, de 10 de setembro de 2018, que
"Autoriza o Poder Executivo federal a instituir a Agência Brasileira de Museus - Abram e dá
outras providências" e determinou o seu arquivamento, nos termos do disposto no
parágrafo único do art. 8º da Resolução nº 1, de 2002-CN.

DEPUTADO RODRIGO MAIA

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÃO
PORTARIA Nº 125, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SENADO FEDERAL, no exercício
da competência estabelecida Regulamento Administrativo do Senado Federal, com base no
art. 7° da Lei n° 10.520/2002, no art. 3°, inciso I, do ADG n° 24/2017, no item 17.3 do
Edital do Pregão Eletrônico n° 104/2018, considerando o disposto no art. 2°, Parágrafo
único, inciso VI, da Lei nº 9.784/1999 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo
n° 00200.019111/2018 - 71, aplica à empresa PAULO BORSATTI & CIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 09.383.469/0001-21, com endereço na Avenida Lido Tigliari, nº 217, sala
223, Estação/RS, CEP: 99.930-000, penalidade de MULTA no valor de R$ 3.024,00 (três mil
e vinte e quatro reais), cumulada com a pena de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRAT A R
por 30 (trinta) dias no âmbito da UNIÃO, por deixar de entregar documentação exigida no
instrumento convocatório, em descumprimento ao que estabelecem os itens 10.1 e 12.4
do edital do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
ATO Nº 2.590, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e
tendo em vista o contido no Processo nº 000377/18-00.08 do Sistema Eletrônico de
Informação-SEI, e

CONSIDERANDO os termos da Informação COPIF nº 1273837;
CONSIDERANDO o afastamento por prazo indeterminado e sem remuneração

do servidor PAULO CÉSAR CAIXETA;
CONSIDERANDO a vacância no cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO, área

ADMINISTRATIVA, especialidade APOIO DE SERVIÇOS DIVERSOS, do Quadro Permanente
das Auditorias da Justiça Militar da União, decorrente do Ato no 2403, de 13 de abril
de 2018;

CONSIDERANDO o Ato Normativo nº 175, de 18 de março de 2016, que
declarou em processo de extinção a especialidade Apoio de Serviços Diversos, da área
Administrativa, do cargo de Técnico Judiciário, do Quadro de Pessoal Permanente da
Justiça Militar da União;

CONSIDERANDO que a Portaria Conjunta no 3, de 31 de maio de 2007,
prevê a alteração das áreas de atividade ou especialidade dos cargos vagos, à critério
da Administração, e

CONSIDERANDO que o Concurso Público em andamento na Justiça Militar da
União não contempla o cargo acima descrito; resolve:

Art. 1º SUPRIMIR a especialidade APOIO DE SERVIÇOS DIVERSOS do cargo
vago de provimento efetivo de TÉCNICO JUDICIÁRIO, área de atividade
ADMINISTRATIVA, decorrente da aposentadoria concedida pelo Ato nº 2403/2018,
subsistindo sob a denominação de TÉCNICO JUDICIÁRIO, área ADMINISTRATIVA, nos
termos da Lei no 11.416, de 15 de dezembro de 2006, c/c art. 6º do anexo I da
Portaria Conjunta no 3, de 31 de maio de 2007.

Art. 2º TRANSFERIR o cargo de que trata o art. 1º para a Auditoria da 5ª CJM.
Art. 3º DETERMINAR que, no caso de retorno do servidor PAULO CÉSAR

CAIXETA ao efetivo exercício de suas atribuições, a Auditoria da 5ª CJM ficará com 1
(um) cargo excedente de TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, o qual deverá
retornar ao Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar quando
estiver vago, ou mediante remoção de servidor da citada Auditoria para este
Tribunal.

JOSÉ COÊLHO FERREIRA
Ministro-Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 252, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

Aprova o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios relativo ao exercício financeiro de 2019, nos termos do
artigo 58 da Lei nº 13.707/2018 (LDO).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o disposto nos artigos 8º da Lei Complementar -
LRF nº. 101/2000 e 58 da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO nº. 13.707, de 14 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º - Aprovar, na forma do anexo desta Portaria, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal para o exercício de 2019, da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, relativo aos
grupos de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais, Outras Despesas Correntes, Investimentos e Reserva de Contingência, constantes da Lei Orçamentária Anual - LOA nº 13.808, de 15 de janeiro de
2019.

Art. 2º - Este cronograma poderá ser alterado no caso de abertura de créditos adicionais ou contigenciamento de recursos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

. ANEXO DA PORTARIA GPR Nº 252/ 2019

. 16000 - JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

. CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2019

. M ÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS CATEGORIA DE GASTO
"A"

OUTRAS DESPESAS CORRENTES CATEGORIA DE
GASTO "C"

INVESTIMENTO CATEGORIA DE GASTO "D" RESERVA DE CONTINGÊNCIA CATEGORIA DE
GASTO "R"

LIMITE TOTAL

.

. MENSAL AC U M U L A D O MENSAL AC U M U L A D O MENSAL AC U M U L A D O MENSAL AC U M U L A D O MENSAL AC U M U L A D O

. JA N E I R O 467.412.995,75 467.412.995,75 27.121.446,17 27.121.446,17 0,00 0,00 0,00 0,00 494.534.441,92 494.534.441,92

. FEVEREIRO 175.000.000,00 642.412.995,75 27.115.991,62 54.237.437,79 5.454,55 5.454,55 2.294.561,55 2.294.561,55 204.416.007,71 698.950.449,63

. M A R ÇO 203.000.000,00 845.412.995,75 27.115.991,62 81.353.429,41 5.454,55 10.909,09 2.294.561,55 4.589.123,09 232.416.007,71 931.366.457,34

. ABRIL 203.000.000,00 1.048.412.995,75 27.115.991,62 108.469.421,03 5.454,55 16.363,64 2.294.561,55 6.883.684,64 232.416.007,71 1.163.782.465,05

. MAIO 203.000.000,00 1.251.412.995,75 27.115.991,62 135.585.412,65 5.454,55 21.818,18 2.294.561,55 9.178.246,18 232.416.007,71 1.396.198.472,77

. JUNHO 203.000.000,00 1.454.412.995,75 27.115.991,62 162.701.404,27 5.454,55 27.272,73 2.294.561,55 11.472.807,73 232.416.007,71 1.628.614.480,48

. JULHO 203.000.000,00 1.657.412.995,75 27.115.991,62 189.817.395,89 5.454,55 32.727,27 2.294.561,55 13.767.369,27 232.416.007,71 1.861.030.488,19

. AG O S T O 203.000.000,00 1.860.412.995,75 27.115.991,62 216.933.387,52 5.454,55 38.181,82 2.294.561,55 16.061.930,82 232.416.007,71 2.093.446.495,90

. SETEMBRO 203.000.000,00 2.063.412.995,75 27.115.991,62 244.049.379,14 5.454,55 43.636,36 2.294.561,55 18.356.492,36 232.416.007,71 2.325.862.503,61

. OUTUBRO 203.000.000,00 2.266.412.995,75 27.115.991,62 271.165.370,76 5.454,55 49.090,91 2.294.561,55 20.651.053,91 232.416.007,71 2.558.278.511,33

. N OV E M B R O 329.000.000,00 2.595.412.995,75 27.115.991,62 298.281.362,38 5.454,55 54.545,45 2.294.561,55 22.945.615,45 358.416.007,71 2.916.694.519,04

. D EZ E M B R O 13.743.853,25 2.609.156.849,00 27.115.991,62 325.397.354,00 5.454,55 60.000,00 2.294.561,55 25.240.177,00 43.159.860,96 2.959.854.380,00
Notas:
1)Excluídas as despesas custeadas com recursos diretamente arrecadados nas fontes 150/180/181, os quais não geram cotas financeiras a receber do Tesouro Nacional, no total de R$ 53.596.752,00.
2) Este cronograma poderá ser alterado nos casos de aprovação de crédito adicional e contingenciamento de recursos.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
RESOLUÇÃO Nº 1.560, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera o Art. 5º da Resolução CFC n.º 1.486/2015,
que dispõe sobre o Exame de Suficiência como
requisito para obtenção de registro em Conselho
Regional de Contabilidade, publicada no DOU, Seção
I, em 22/5/2015

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 5º da CFC n.º 1.486/2015, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 5º A aprovação em Exame de Suficiência, como um dos requisitos para
obtenção de registro em CRC, será exigida do Bacharel em Ciências Contábeis que concluiu
o curso em data posterior a 14/6/2010, data da publicação da Lei n.º 12.249/2010.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CONTADOR ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC PG 01, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

Aprova a NBC PG 01 - Código de Ética Profissional
do Contador.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea f do Art. 6º do Decreto-
Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu
Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC):

NBC PG 01 - CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO CONTADOR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Objetivo
1.Esta Norma tem por objetivo fixar a conduta do contador, quando no

exercício da sua atividade e nos assuntos relacionados à profissão e à classe.
2.A conduta ética do contador deve seguir os preceitos estabelecidos nesta

Norma, nas demais Normas Brasileiras de Contabilidade e na legislação vigente.
3.Este Código de Ética Profissional do Contador se aplica também ao técnico

em contabilidade, no exercício de suas prerrogativas profissionais.
Deveres, vedações e permissibilidades
4. São deveres do contador:
(a)exercer a profissão com zelo, diligência, honestidade e capacidade técnica,

observando as Normas Brasileiras de Contabilidade e a legislação vigente, resguardando
o interesse público, os interesses de seus clientes ou empregadores, sem prejuízo da
dignidade e independência profissionais;

(b)recusar sua indicação em trabalho quando reconheça não se achar
capacitado para a especialização requerida;

(c)guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício profissional,
inclusive no âmbito do serviço público, ressalvados os casos previstos em lei ou quando
solicitado por autoridades competentes, entre estas os Conselhos Federal e Regionais de
Contabilidade;

(d)informar a quem de direito, obrigatoriamente, fatos que conheça e que
considere em condições de exercer efeito sobre o objeto do trabalho, respeitado o
disposto na alínea (c) deste item;

(e)aplicar as salvaguardas previstas pela profissão, pela legislação, por
regulamento ou por organização empregadora toda vez que identificar ou for alertado da
existência de ameaças mencionadas nas normas de exercício da profissão contábil,
observando o seguinte:

(i)tomar medidas razoáveis para evitar ou minimizar conflito de interesses;
e

(ii) quando não puder eliminar ou minimizar a nível aceitável o conflito de
interesses, adotar medidas de modo a não perder a independência profissional;

(f)abster-se de expressar argumentos ou dar conhecimento de sua convicção
pessoal sobre os direitos de quaisquer das partes interessadas, ou da justiça da causa
em que estiver servindo, mantendo seu trabalho no âmbito técnico e limitando-se ao
seu alcance;

(g)abster-se de interpretações tendenciosas sobre a matéria que constitui
objeto do trabalho, mantendo a independência profissional;

(h)zelar pela sua competência exclusiva na orientação técnica dos serviços a
seu cargo, abstendo-se de emitir qualquer opinião em trabalho de outro contador, sem
que tenha sido contratado para tal;

(i)comunicar, desde logo, ao cliente ou ao empregador, em documento
reservado, eventual circunstância adversa que possa gerar riscos e ameaças ou influir na
decisão daqueles que são usuários dos relatórios e serviços contábeis como um todo;

(j)despender os esforços necessários e se munir de documentos e
informações para inteirar-se de todas as circunstâncias, antes de emitir opinião sobre
qualquer caso;

(k)renunciar às funções que exerce, logo que se positive falta de confiança
por parte do cliente ou empregador e vice-versa, a quem deve notificar por escrito,
respeitando os prazos estabelecidos em contrato;

(l)quando substituído em suas funções, informar ao substituto sobre fatos que
devam chegar ao conhecimento desse, a fim de contribuir para o bom desempenho das
funções a serem exercidas;

(m)manifestar, imediatamente, em qualquer tempo, a existência de
impedimento para o exercício da profissão;

(n)ser solidário com os movimentos de defesa da dignidade profissional, seja
defendendo remuneração condigna, seja zelando por condições de trabalho compatíveis
com o exercício ético-profissional da Contabilidade e seu aprimoramento técnico;

(o)cumprir os Programas de Educação Profissional Continuada de acordo com
o estabelecido pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC);

(p)comunicar imediatamente ao CRC a mudança de seu domicílio ou
endereço, inclusive eletrônico, e da organização contábil de sua responsabilidade, bem
como informar a ocorrência de outros fatos necessários ao controle e fiscalização
profissional;

(q)atender à fiscalização do exercício profissional e disponibilizar papéis de
trabalho, relatórios e outros documentos solicitados; e

(r)informar o número de registro, o nome e a categoria profissional após a
assinatura em trabalho de contabilidade, propostas comerciais, contratos de prestação
de serviços e em todo e qualquer anúncio, placas, cartões comerciais e outros.

4.No desempenho de suas funções, é vedado ao contador:
(a)assumir, direta ou indiretamente, serviços de qualquer natureza, com

prejuízo moral ou desprestígio para a classe;
(b)auferir qualquer provento em função do exercício profissional que não

decorra exclusivamente de sua prática lícita;
(c)assinar documentos ou peças contábeis elaborados por outrem alheio à sua

orientação, supervisão ou revisão;
(d)exercer a profissão, quando impedido, inclusive quando for procurador de

seu cliente, mesmo que com poderes específicos, dentro das prerrogativas
profissionais;

(e)facilitar, por qualquer meio, o exercício da profissão aos não habilitados ou
impedidos;

(f)explorar serviços contábeis, por si ou em organização contábil, sem registro
regular em Conselho Regional de Contabilidade;

(g)concorrer, no exercício da profissão, para a realização de ato contrário à
legislação ou destinado a fraudá-la, quando da execução dos serviços para os quais foi
expressamente contratado;

(h)solicitar ou receber de cliente ou empregador qualquer vantagem para
aplicação ilícita;

(i)prejudicar, culposa ou dolosamente, interesse confiado a sua
responsabilidade profissional;

(j)recusar-se a prestar contas de quantias que lhe forem comprovadamente
confiadas;

(k)apropriar-se indevidamente de valores, bens e qualquer tipo de crédito
confiados a sua guarda;

(l)reter abusivamente livros, papéis ou documentos, inclusive arquivos
eletrônicos, comprovadamente confiados à sua guarda, inclusive com a finalidade de
forçar o contratante a cumprir suas obrigações contratuais com o profissional da
contabilidade, ou pelo não atendimento de notificação do contratante;

(m)orientar o cliente ou o empregador contra Normas Brasileiras de
Contabilidade e contra disposições expressas em lei;

(n)exercer atividade ou ligar o seu nome a empreendimentos com finalidades
ilícitas;

(o)emitir referência que identifique o cliente ou o empregador, com quebra
de sigilo profissional, em publicação em que haja menção a trabalho que tenha realizado
ou orientado, salvo quando autorizado por eles;

(p)iludir ou tentar iludir a boa-fé de cliente, empregador ou de terceiros,
alterando ou deturpando o exato teor de documentos, inclusive eletrônicos, e fornecer
falsas informações ou elaborar peças contábeis inidôneas;

(q)não atender, no prazo estabelecido, à notificação dos Conselhos Federal e
Regionais de Contabilidade;

(r)intitular-se com categoria profissional que não possua na profissão
contábil;

(s)executar trabalhos técnicos contábeis sem observância das Normas
Brasileiras de Contabilidade editadas pelo CFC;

(t)renunciar à liberdade profissional, devendo evitar quaisquer restrições ou
imposições que possam prejudicar a eficácia e a correção de seu trabalho;

(u)publicar ou distribuir, em seu nome, trabalho científico ou técnico do qual
não tenha participado;

(v)revelar negociação confidenciada pelo cliente ou empregador para acordo
ou transação que, comprovadamente, tenha tido conhecimento, ressalvados os casos
previstos em lei ou quando solicitado por autoridades competentes, entre estas os
Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade; e

(w)exercer a profissão contábil com negligência, imperícia ou imprudência,
tendo violado direitos ou causado prejuízos a outrem.

5.O contador pode:
(a)publicar trabalho, científico ou técnico, assinado e sob sua

responsabilidade;
(b)transferir o contrato de serviços a seu cargo a outro profissional, com a

anuência do cliente, sempre por escrito;
(c)transferir, parcialmente, a execução dos serviços a seu cargo a outro

profissional, mantendo sempre como sua a responsabilidade técnica; e
(d)indicar, em qualquer modalidade ou veículo de comunicação, títulos,

especializações, serviços oferecidos, trabalhos realizados e a relação de clientes, esta
quando autorizada por estes.

Valor e publicidade dos serviços profissionais
6.O contador deve estabelecer, por escrito, o valor dos serviços em suas

propostas de prestação de serviços profissionais, considerando os seguintes
elementos:

(a)a relevância, o vulto, a complexidade, os custos e a dificuldade do serviço
a executar;

(b)o tempo que será consumido para a realização do trabalho;
(c)a possibilidade de ficar impedido da realização de outros serviços;
(d)o resultado lícito favorável que, para o contratante, advirá com o serviço

prestado;
(e)a peculiaridade de tratar-se de cliente eventual, habitual ou permanente;

e
7.o local em que o serviço será prestado.
8.Nas propostas para a prestação de serviços profissionais, devem constar,

explicitamente, todos os serviços cobrados individualmente, o valor de cada serviço, a
periodicidade e a forma de reajuste.

9.Aceita a proposta apresentada, deve ser celebrado, por escrito, contrato de
prestação de serviços, respeitando o disposto em legislação específica do C FC .

10.Caso parte dos serviços tenha que ser executada pelo próprio tomador dos
serviços, isso deve estar explicitado na proposta e no contrato.

11.A publicidade, em qualquer modalidade ou veículo de comunicação, dos
serviços contábeis, deve primar pela sua natureza técnica e científica, sendo vedada a
prática da mercantilização.

12.A publicidade dos serviços contábeis deve ter caráter meramente
informativo, ser moderada e discreta.

13.Cabe ao profissional da contabilidade manter em seu poder os dados
fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem da publicidade realizada
dos seus serviços.

14.O profissional deve observar, no que couber, o Código de Defesa do
Consumidor, especialmente no que concerne à informação adequada e clara sobre os
serviços a serem prestados, e a Lei de Propriedade Industrial que dispõe sobre crimes
de concorrência desleal.

15.É vedado efetuar ações publicitárias ou manifestações que denigram a
reputação da ciência contábil, da profissão ou dos colegas, entre as quais:

(a)fazer afirmações desproporcionais sobre os serviços que oferece, sua
capacitação ou sobre a experiência que possui;

(b)fazer comparações depreciativas entre o seu trabalho e o de outros; e
(c)desenvolver ações comerciais que iludam a boa-fé de terceiros.
Deveres em relação aos colegas e à classe
16.A conduta do contador com relação aos colegas deve ser pautada nos

princípios de consideração, respeito, apreço, solidariedade e harmonia da classe.
17.O espírito de solidariedade, mesmo na condição de empregado, não induz

nem justifica a participação, ou a conivência com erro ou com atos infringentes de
normas técnicas, éticas ou legais que regem o exercício da profissão.

18.O contador deve, em relação aos colegas, observar as seguintes normas de
conduta:

(a)abster-se de fazer referências prejudiciais ou de qualquer modo
desabonadoras;

(b)abster-se da aceitação de encargo profissional em substituição a colega
que dele tenha desistido para preservar a dignidade ou os interesses da profissão ou da
classe, desde que permaneçam as mesmas condições que ditaram o referido
procedimento;

(c)jamais se apropriar de trabalhos, iniciativas ou de soluções encontradas por
colegas, que deles não tenha participado, apresentando-os como próprios; e

(d)evitar desentendimentos com o colega que substituir ou com o seu
substituto no exercício profissional.

19. O contador deve, com relação à classe, observar as seguintes normas de
conduta:

(a)prestar sua cooperação moral, intelectual e material, salvo circunstâncias
especiais que justifiquem a sua recusa;

(b)zelar pelo cumprimento desta Norma, pelo prestígio da classe, pela
dignidade profissional e pelo aperfeiçoamento de suas instituições;

(c)aceitar o desempenho de cargo de dirigente nas entidades de classe,
admitindo-se a justa recusa;

(d)acatar as decisões aprovadas pela classe contábil;
(e)não formular juízos depreciativos sobre a classe contábil;
(f)informar aos órgãos competentes sobre irregularidades comprovadamente

ocorridas na administração de entidade da classe contábil; e
(g)jamais se utilizar de posição ocupada em entidades de classe para

benefício próprio ou para proveito pessoal.
Penalidades
19.A transgressão de preceito desta Norma constitui infração ética,

sancionada, segundo a gravidade, com a aplicação de uma das seguintes penalidades:
(a)advertência reservada;
(b)censura reservada; ou
(c)censura pública.
20.Na aplicação das sanções éticas, podem ser consideradas como

atenuantes:
(a)ação desenvolvida em defesa de prerrogativa profissional;
(b)ausência de punição ética anterior;
(c)prestação de serviços relevantes à Contabilidade; e
(d)aplicação de salvaguardas.
21.Na aplicação das sanções éticas, podem ser consideradas como

agravantes:
(a)ação ou omissão que macule publicamente a imagem do contador;
(b)punição ética anterior transitada em julgado; e
(c)gravidade da infração.
22.O contador pode requerer desagravo público ao Conselho Regional de

Contabilidade, quando atingido, pública e injustamente, no exercício de sua profissão.
Disposições gerais
23.As demais normas profissionais complementam esta Norma.
24.Na existência de conflito entre esta Norma e as demais normas

profissionais, prevalecem as disposições desta Norma.
25.Esta Norma entra em vigor no dia 1º/06/2019 e revoga, nessa mesma

data, as Resoluções CFC n.os 803/1996, 819/1997, 942/2002, 950/2002 e 1.307/2010,
publicadas no DOU, Seção 1, de 20/11/1996, 13/1/1997, 4/9/2002, 16/12/2002 e
14/12/2010, respectivamente.

ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho
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